
Estado de Moto G,~ 

Lei n Q -365 D8 29 DE NOVEMBRO DE 1 950 • 

Concede à Drmo MArie Anty 
nas ~~lcão, vluvn do DesembArgAdor 
Henrioue S,oldo de Bnrros Falcão, a 

penàão de Cr~ ;'600,00 anuAis. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO 

~a~o saber Que 8 Assembléia Legislativa do Es 

tado decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo lQ - É concedida 'a Donu l.larla Antunes 
Fe1cno, vluva do Dr. 'Henrique Soldo de Barros Falcõo, ex 

desembargador do Tribunal de Justiça do Estado, a pensa0 

de três mil e seiscentos cruzeiros (Cr~ ,600,00) anuais. 

Artigo 2Q - Para atender à despesa decorrente 
da execuyoo dA presente lei, fica o Poder Executivo autor! 
zado a abrir o crédito neceaB~rl0. 

Artigo 3Q - Esta leI entrará em vigor na data 

de SUA publicação, revogadas as dlsposl~õee em contr~rl0. 

de 1 950, 
Palácio AlencAstro, em cuiab~,~ de novembro 

l29 Q da Independência e 62 Q da República. 
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